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0BPREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
1BCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CCLC 

  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2023.  
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP 
N.º 026/2023 

 
Processo n.º: 075/2023. Modalidade: Pregão 
Eletrônico n.° 026/2023. Registro de Preços 
n.º 026.1/2023. Tipo: MENOR PREÇO POR 
LOTE. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-
MENTO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA, 
EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, EQUIPA-
MENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, EQUI-
PAMENTOS COZINHA, EQUIPAMENTOS ELE-
TROELETRÔNICOS PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL PARA A MUNICÍPIO DE ARARI – MA. ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 026.1/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. Ao vigésimo 
quarto dia do mês de agosto de 2023, na sede 

da Prefeitura Municipal de Arari - MA, situada 
à Av. Dr. João da Silva Lima, s/n - Centro, neste 
ato representada pela Secretária de Assistência 
Social, a Senhora Roseline Santos Sousa, ins-
crita no CPF (MF) sob n.º 329.235.113-87, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, com as alterações poste-
riores, Lei n.º 10.520 de 17 de Julho de 2002, 
Lei Complementar n.º 123 de 14 de Dezembro 
de 2006, Lei Complementar n.º 147 de 07 de 
Agosto de 2014, Decreto Federal n.º 7.892 de 
23 de Janeiro de 2013, que regulamenta o Sis-
tema de Registro de Preços, previsto no art. 15 
da Lei 8666/93, e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propos-
tas apresentadas no Pregão Eletrônico, para 
Registro de Preços n.º 026.1/2023, por de-
liberação da Pregoeira e Equipe de Apoio, Ata 
de Julgamento de Preços, e homologada pela 

Secretária de Assistência Social, resolve Regis-
trar Preços, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE EQUIPA-
MENTO DE INFORMÁTICA, EQUIPAMEN-
TOS DE REFRIGERAÇÃO, EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS PERMANENTES, EQUIPA-
MENTOS COZINHA, EQUIPAMENTOS ELE-
TROELETRÔNICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL PARA O MUNICÍPIO DE 
ARARI - MA, com as especificações, os quan-
titativos e os preços de referência, conforme es-
pecificações e condições constantes deste Edi-
tal e seus anexos, conforme especificado no 
Anexo I, deste Edital, que passa a fazer parte 
desta, tendo sido classificadas a Proposta apre-
sentada pela empresa PEG INFORMÁTICA 
LTDA EPP, portadora do CNPJ/MF sob o n.º 

01.105.481/0001-62, localizada à Av. Para-
catu, 678. Centro, Patos de Minas - MG., neste 
ato representada pelo Sr. Lucimar Luciano Lo-
pes Soares, inscrito no CPF sob n.° 
561.098.491-20, classificada em primeiro lu-
gar de acordo com resultado obtido na Ata de 
Reunião de Julgamento de Propostas, anexa ao 
Processo, observadas as condições enunciadas 
nas Cláusulas que se seguem.  
Esse termo está vinculado ao edital do Pregão 
Eletrônico n.º 026/2023, autorizado no pro-
cesso licitatório n.º 066/2023, (art. 55, XI). Li-
citante registrado em 1.º lugar, vencedor do 
certame, conforme resultado obtido na Ata de 
Reunião de Julgamento de Propostas, anexa ao 
presente instrumento, com o valor total de 
R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos re-
ais). 

 
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR TOTAL 

1 3,00 UND ROTEADORES WIFI ADAPTADOR USB 1200 MBPS TP-LINK R$ 265,24 R$ 795,72 
2 2,00 UND MOUSE SEM FIO C3TECH R$ 28,01 R$ 56,02 

3 2,00 UND NOBREAK XNB 600VA 110V-7993 
INTEL-
BRAS R$ 579,36 R$ 1.158,72 

4 2,00 UND 

IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL EPSON ECOTANK L5290 IMPRIME, COPIA, SCANNER E FAX, COM VELOCI-
DADE DE IMPRESSÃO 33PPM PRETO E 15PPM COLORIDO (A4/CARTA), CONEXÃO USB 2.0, ETHERNET E WI-FI 
DIRECT. EPSON R$ 1.462,76 R$ 2.925,52 

5 2,00 UND 
NOTEBOOK DELL INSPIRON 15 3000 INTEL CORE I7 8GB - 256GB SSD 15,6” FULL HD WINDOWS 11 I15-I1100-
A60P. DELL R$ 3.982,01 R$ 7.964,02 

            R$ 12.900,00 
 
01. DO OBJETO (ART. 55, I): 
1.1. A presente licitação tem como objeto, Re-
gistro de Preço para: REGISTRO DE PREÇO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE 
INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS DE RE-
FRIGERAÇÃO, EQUIPAMENTOS E MATE-
RIAIS PERMANENTES, EQUIPAMENTOS 
COZINHA, EQUIPAMENTOS ELETROELE-
TRÔNICOS PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL PARA A MUNICÍPIO DE ARARI - 
MA, por um período de 12 meses de forma es-
timativa. Com as especificações, os quantitati-
vos e os preços de referência, conforme descrito 
no Anexo I, integrante deste edital. 
02. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS TERÁ A VALIDADE PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, A PARTIR DA SUA ASSINA-
TURA.  
2.2. Nos termos do art. 15, parágrafo 4.º, da 
Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
8.883/94, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o município não será 
obrigado a adquirir o(s) bens(s) referido(s) 
nesta ata, sem que, desse fato, caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empre-
sas registradas. 
2.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses previs-
tas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram impostas pela Lei Fe-
deral 8.883/94, a presente Ata de Registro de 
Preços será, cancelada, garantidos, às suas de-
tentoras, o contraditório e a ampla defesa. 

03. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços po-
derá ser utilizada, para aquisições do respec-
tivo objeto por todos os Órgãos da Administra-
ção direta e indireta deste Município e demais 
órgãos de outras esferas municipais. 
3.2. Os Órgãos e Entidades que não participa-
ram do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Órgão Geren-
ciador da Ata, para que este indique os possí-
veis Detentores da Ata e respectivos preços a 
serem praticados, obedecida a ordem de classi-
ficação. 
3.3. Caberá ao Detentor da Ata de Registro de 
Preços, observada as condições nela estabele-
cidas, optar pela aceitação ou não, indepen-
dente dos quantitativos registrados em Ata, 

desde que este fornecimento/fornecimento, 
não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
3.4. Quando da manifestação da utilização 
pelo Órgão ou Entidade, o Órgão Gerenciador 
poderá permitir sua utilização a que se refere 
este artigo, desde que não exceda a 50% (cin-
quenta por cento) dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços. 
04. DO PREÇO (ART.55, III) 
4.1. O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) em-
presa(s) signatária(s) da presente Ata de Regis-
tro de Preços são os constantes da Ata de Reu-
nião de Julgamento de Propostas, de acordo 
com a respectiva classificação no Pregão Ele-
trônico n.º 026/2023 
4.2. Em cada fornecimento, o preço unitário a 
ser pago será de acordo com a Ata de Reunião 
de Julgamento de Propostas anexa ao Pregão 
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Eletrônico n.º 026/2023, pela empresa de-
tentora da presente Ata, as quais também a in-
tegram. 
05. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
5.1. Os fornecimentos deverão ser executados 
dentro dos prazos e condições estabelecidas no 
Anexo I Termo de Referência. 
5.2. O prazo para retirada da Ordem de forne-
cimento será, de um dia útil da data da comu-
nicação à empresa através do setor de com-
pras. 
5.3. O início dos fornecimentos pela empresa 
deverá ser iniciado no prazo máximo de 05 
(cinco) dias após a emissão da OS enviada pelo 
setor de compras do Município. 
06. DO PAGAMENTO (ART.55, III) 
6.1. Contraprestação mensal, a medida do 
consumo. 
6.2. Em todos os fornecimentos, o pagamento 
será feito por crédito em conta corrente na ins-
tituição bancaria, até 30 (trinta) dias a contar 
da data em que for efetuado o recebimento de-
finitivo pela unidade requisitante, e, emissão 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e 
visada pelos órgãos de fiscalização. 
6.3. No ato da assinatura da Ata de Registro 
de Preços, a licitante vencedora deverá fornecer 
à Prefeitura Municipal de Arari-MA, o número 
de sua conta corrente bancária, agência e 
banco, para efeito de pagamento. 
07. DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DOS 
FORNECIMENTOS (art. 55, II) 
7.1. A detentora da presente Ata de Registro 
de Preços será obrigada a atender todos os pe-
didos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior a do seu venci-
mento, fica estabelecido que após gerado em-
penho aos bens dele advindo não são passiveis 
de reequilíbrio. 
7.2. Se a qualidade dos fornecimentos não cor-
responder às especificações exigidas no edital 
do Pregão que precedeu a Presente Ata, a re-
messa dos fornecimentos apresentados será 
devolvida à detentora para substituição, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas in-
dependentemente da aplicação das penalida-
des cabíveis. 
7.3. Cada fornecimento deverá ser prestado 
mediante ordem da unidade requisitante, a 
qual poderá ser feita por memorando, oficio, 
telex ou fac-símile ou e-mail, devendo dela 
constar: a data, a quantidade pretendida, o lo-
cal para a entrega, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 
7.4. Os fornecimentos deverão ser fornecidos e 
posteriormente acompanhado da Nota Fiscal 
ou Nota Fiscal Fatura, ser entregue ao setor 
competente, conforme o caso. 
7.5. A empresa beneficiária da Ata, quando do 
recebimento da Ordem de Fornecimento envi-
ada pela unidade requisitante, deverá colocar, 
na cópia que necessariamente a acompanhar, 
a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebi-
mento. 
7.6. A cópia da Ordem de Fornecimento refe-
rida no item anterior deverá ser devolvida para 
a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao 
processo de Administração da Ata. 
08 - DAS PENALIDADES 
8.1. A recusa injustificada de assinar a Ata, pe-
las empresas com propostas classificadas na li-
citação e indicadas para registro dos respecti-
vos preços no presente instrumento de registro, 

ensejará a aplicação das penalidades enuncia-
das no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pela Lei 
Federal n.º 8.883/94, ao critério da Administra-
ção. 
8.2. A recusa injustificada, da detentora desta 
Ata, em retirar as ordens de fornecimento, den-
tro do prazo de um dia, contados da sua emis-
são, poderá implicar na aplicação da multa de 
10% (dez por cento) do valor do documento de 
empenhamento de recursos. 
8.3. Pela inexecução total ou parcial de cada 
ajuste representado pela nota de empenho, a 
Administração poderá aplicar à detentora da 
presente Ata a penalidade de 10% (dez por 
cento) do valor remanescente da nota de em-
penho, em qualquer hipótese de inexecução 
parcial do contrato, ou de qualquer outra irre-
gularidade. 
8.4. As importâncias relativas a multas serão 
descontadas dos pagamentos a ser efetuado á 
detentora da ata, podendo, entretanto, con-
forme o caso, ser inscritas para constituir dívida 
ativa, na forma da lei. 
09. DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
9.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas as disposições contidas no 
artigo 65, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 
9.2. O preço registrado poderá ser revisto em de-
corrência de eventual redução daqueles pratica-
dos no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
fornecimentos ou bens registrados, cabendo ao 
Órgão Gerenciador da Ata promover as necessá-
rias negociações junto aos Detentores a Ata. 
9.3. Quando o preço inicialmente registrado, por 
motivo superveniente, torna-se superior o preço 
praticado no mercado, o Órgão Gerenciador de-
verá: 
9.4. Convocar o Detentor da Ata visando a nego-
ciação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado no mercado; 
9.5.  Frustrada a negociação, o Detentor da Ata 
será liberado do compromisso assumido, e 
9.6. Convocar os demais licitantes que tiveram 
preços registrados, visando igual oportunidade de 
negociação. 
9.7. Quando o preço de mercado tornar-se supe-
rior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante 
requerimento comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Administração poderá: 
9.8. Liberar o Detentor da Ata do compromisso 
assumido, sem aplicação da penalidade, confir-
mada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 
do pedido de fornecimento; e 
9.9. Convocar os demais Detentores da Ata vi-
sando igual oportunidade de negociação; 
9.10. Não havendo êxito nas negociações, a Ad-
ministração deverá proceder a revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas ca-
bíveis para obtenção de contratação mais vanta-
josa.  
10. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços 
será recebido pela unidade requisitante conso-
ante o disposto no art. 73, II “a” e “b”, da Lei 
Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
10.2. A cada fornecimento prestado serão emi-
tidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e 
“b”, da Lei Federal 8.666/93. 
11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços 

poderá ser cancelada, de pleno direito: Pela 
Administração, quando: 
11.1.1. A detentora não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços; 
11.1.2. A detentora não retirar qualquer Or-
dem de fornecimento, no prazo estabelecido, e 
a Administração não aceitar sua justificativa; 
11.1.3. A detentora der causa a rescisão admi-
nistrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; 
11.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecu-
ção total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela 
Administração; 
11.1.5. Os preços registrados se apresentarem 
superiores aos praticados no mercado; 
11.1.6. Por razões de interesse público devida-
mente demonstradas e justificadas pela Admi-
nistração; 
11.1.7. A comunicação do cancelamento do 
preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita pessoalmente ou por correspon-
dência com aviso de recebimento, juntando-se 
o comprovante ao processo de Administração 
da presente Ata de Registro de Preços; 
11.1.8. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comuni-
cação será feita por publicação no órgão encar-
regado das publicações oficiais do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da publicação. 
11.1.9. Pelas detentoras, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovarem estar im-
possibilitadas de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Admi-
nistração quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, in-
cisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alte-
rada pela Lei Federal 8.883/94. 
11.1.10. A solicitação das detentoras para 
cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 
(trinta) dias, facultada a Administração a apli-
cação das penalidades previstas no Item 08 
deste instrumento, caso não aceitas as razões 
do pedido. 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas com a presente licitação 
ocorrerão a conta da Dotação Orçamentária 
consignadas na proposta orçamentária do 
exercício. A dotação orçamentária também 
será informada por ocasião da emissão da Nota 
de Empenho. 
13. DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 
DOS FORNECIMENTOS 
13.1. A execução dos fornecimentos, objeto da 
presente Ata de Registro de Preços, serão au-
torizadas, caso a caso, pela Secretaria requisi-
tante, a dotação orçamentária será informada 
por ocasião da emissão da Nota de Empenho. 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Integram e vinculam esta Ata, o edital do 
Pregão Eletrônico n.º 026/2023 e as pro-
postas das empresas classificadas no certame 
supranumerado, conforme Mapa de Apuração 
anexo ao presente instrumento. (Art. 55, XI). 
14.2. A Administração não está obrigada a ad-
quirir os produtos cujos preços encontram- se 
registrados. 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Arari - MA 
para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata. 
 

Os casos omissos, em caso de rescisão contra-
tual, bem como à execução do contrato, serão 
resolvidos de acordo com o Decreto instituidor 
do Registro de Preços, a Lei Federal n.º 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei n.º 
8.666/93, e demais normas aplicáveis. Subsidi-
ariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
Direito. (Art. 55, XII). 

 
Município de Arari/MA, 24 de agosto de 

2023. 
 

   SECRETARIA MUNICIPAL  
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ROSELINE SANTOS SOUSA 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
PEG INFORMÁTICA LTDA EPP 

EMPRESA BENEFICIÁRIA 
__________________________________ 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2023.  
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP 
N.º 026/2023 

 
Processo n.º: 075/2023. Modalidade: Pregão 
Eletrônico n.° 026/2023. Registro de Preços 
n.º 026.3/2023. Tipo: MENOR PREÇO POR 
LOTE. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI-
MENTO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA, 
EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO, EQUIPA-
MENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, EQUI-
PAMENTOS COZINHA, EQUIPAMENTOS ELE-
TROELETRÔNICOS PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL PARA A MUNICÍPIO DE ARARI – MA. ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 026.3/2023  
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. Ao vigésimo 
quarto dia do mês de agosto de 2023, na sede 
da Prefeitura Municipal de Arari - MA, situada 
à Av. Dr. João da Silva Lima, s/n - Centro, neste 
ato representada pela Secretária de Assistência 
Social, a Senhora Roseline Santos Sousa, ins-
crita no CPF (MF) sob n.º 329.235.113-87, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, com as alterações poste-
riores, Lei n.º 10.520 de 17 de Julho de 2002, 
Lei Complementar n.º 123 de 14 de Dezembro 
de 2006, Lei Complementar n.º 147 de 07 de 
Agosto de 2014, Decreto Federal n.º 7.892 de 
23 de Janeiro de 2013, que regulamenta o Sis-
tema de Registro de Preços, previsto no art. 15 
da Lei 8666/93, e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propos-
tas apresentadas no Pregão Eletrônico, para 
Registro de Preços n.º 026.3/2023, por de-
liberação da Pregoeira e Equipe de Apoio, Ata 
de Julgamento de Preços, e homologada pela 
Secretária de Assistência Social, resolve Regis-
trar Preços, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE EQUIPA-
MENTO DE INFORMÁTICA, EQUIPAMEN-
TOS DE REFRIGERAÇÃO, EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS PERMANENTES, EQUIPA-
MENTOS COZINHA, EQUIPAMENTOS ELE-
TROELETRÔNICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL PARA O MUNICÍPIO DE 
ARARI - MA, com as especificações, os quan-
titativos e os preços de referência, conforme es-
pecificações e condições constantes deste Edi-
tal e seus anexos, conforme especificado no 
Anexo I, deste Edital, que passa a fazer parte 
desta, tendo sido classificadas a Proposta apre-
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sentada pela empresa F DE N J LISBOA, por-
tadora do CNPJ/MF sob o n.º 
23.206.285/0001-17, localizada à Av. Paris, 
S/N, Poeirao, Vitoria Do Mearim/MA Cep: 
65350-000, neste ato representada por Fran-
charles De Nazaré Jansen Lisboa, inscrito no 

CPF sob n.° 027.773.763-01, classificada em 
primeiro lugar de acordo com resultado obtido 
na Ata de Reunião de Julgamento de Propos-
tas, anexa ao Processo, observadas as condi-
ções enunciadas nas Cláusulas que se seguem.  

Esse termo está vinculado ao edital do Pregão 
Eletrônico n.º 026/2023, autorizado no pro-
cesso licitatório n.º 066/2023, (art. 55, XI). Li-
citante registrado em 1.º lugar, vencedor do 
certame, conforme resultado obtido na Ata de 
Reunião de Julgamento de Propostas, anexa ao 

presente instrumento, com o valor total de 
LOTE IV -  R$ 7.580,00 (sete mil quinhen-
tos e oitenta reais) e LOTE V -  R$ 
3.550,00 (três mil quinhentos e cin-
quenta reais). 

 
LOTE IV 
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR TOTAL 

1 30,00 UND PRATOS DE LOUÇA OU DE VIDRO Nadir R$ 7,18 R$ 215,40 
4 30,00 UND COPOS DE VIDRO OU LOUÇA 300ML Nadir R$ 5,05 R$ 151,50 
4 30,00 UND COLHERES INOX Tramontina R$ 6,32 R$ 189,60 
4 30,00 KIT TALHERES INOX Tramontina R$ 72,37 R$ 2.171,10 
4 30,00 UND PRATOS DE LOUÇA Nadir R$ 8,57 R$ 257,10 
4 10,00 UND DEPOSITOS PARA ARMAZENAR ALIMENTOS DE PLÁSTICO, QUADRADO Plasutil R$ 15,07 R$ 150,70 
4 6,00 UND GARRAFAS PARA CAFÉ Invicta R$ 125,15 R$ 750,90 
4 10,00 UND CORTINAS - VOIL Crislar R$ 369,37 R$ 3.693,70 

            R$ 7.580,00 
 
LOTE V 
ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALOR TOTAL 

1 1,00 UND MICROONDAS 45DX56,5W X 38H CENTÍMETROS, INOX,34 LITROS Eletrolux R$ 635,57 R$ 635,57 
2 1,00 UND FOGÃO INDUSTRIAL COM FORNO E 05 BOCAS Braslar R$ 2.914,43 R$ 2.914,43 

            R$ 3.550,00 
 
01. DO OBJETO (ART. 55, I): 
1.1. A presente licitação tem como objeto, 
Registro de Preço para: REGISTRO DE 
PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUI-
PAMENTO DE INFORMÁTICA, EQUIPA-
MENTOS DE REFRIGERAÇÃO, EQUIPA-
MENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, 
EQUIPAMENTOS COZINHA, EQUIPA-
MENTOS ELETROELETRÔNICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRE-
TARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA A 
MUNICÍPIO DE ARARI - MA, por um perí-
odo de 12 meses de forma estimativa. Com 
as especificações, os quantitativos e os pre-
ços de referência, conforme descrito no 
Anexo I, integrante deste edital. 
02. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS TERÁ A VALIDADE PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, A PARTIR DA SUA ASSINA-
TURA.  
2.2. Nos termos do art. 15, parágrafo 4.º, da 
Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
8.883/94, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o município não será 
obrigado a adquirir o(s) bens(s) referido(s) 
nesta ata, sem que, desse fato, caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empre-
sas registradas. 
2.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses previs-
tas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram impostas pela Lei Fe-
deral 8.883/94, a presente Ata de Registro de 
Preços será, cancelada, garantidos, às suas de-
tentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
03. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços po-
derá ser utilizada, para aquisições do respec-
tivo objeto por todos os Órgãos da Administra-
ção direta e indireta deste Município e demais 
órgãos de outras esferas municipais. 
3.2. Os Órgãos e Entidades que não participa-
ram do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 
manifestar seu interesse junto ao Órgão Geren-
ciador da Ata, para que este indique os possí-
veis Detentores da Ata e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida a ordem de classi-
ficação. 
3.3. Caberá ao Detentor da Ata de Registro de 
Preços, observada as condições nela estabele-
cidas, optar pela aceitação ou não, indepen-
dente dos quantitativos registrados em Ata, 
desde que este fornecimento/fornecimento, 
não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
3.4. Quando da manifestação da utilização 
pelo Órgão ou Entidade, o Órgão Gerenciador 
poderá permitir sua utilização a que se refere 
este artigo, desde que não exceda a 50% (cin-
quenta por cento) dos quantitativos registrados 
na Ata de Registro de Preços. 
04. DO PREÇO (ART.55, III) 
4.1. O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) em-
presa(s) signatária(s) da presente Ata de Regis-
tro de Preços são os constantes da Ata de Reu-
nião de Julgamento de Propostas, de acordo 
com a respectiva classificação no Pregão Ele-
trônico n.º 026/2023 
4.2. Em cada fornecimento, o preço unitário a 
ser pago será de acordo com a Ata de Reunião 
de Julgamento de Propostas anexa ao Pregão 
Eletrônico n.º 026/2023, pela empresa de-
tentora da presente Ata, as quais também a in-
tegram. 
05. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
5.1. Os fornecimentos deverão ser executados 
dentro dos prazos e condições estabelecidas no 
Anexo I Termo de Referência. 
5.2. O prazo para retirada da Ordem de forne-
cimento será, de um dia útil da data da comu-
nicação à empresa através do setor de com-
pras. 
5.3. O início dos fornecimentos pela empresa 
deverá ser iniciado no prazo máximo de 05 
(cinco) dias após a emissão da OS enviada pelo 
setor de compras do Município. 
06. DO PAGAMENTO (ART.55, III) 
6.1. Contraprestação mensal, a medida do 
consumo. 
6.2. Em todos os fornecimentos, o pagamento 
será feito por crédito em conta corrente na ins-
tituição bancaria, até 30 (trinta) dias a contar 
da data em que for efetuado o recebimento de-
finitivo pela unidade requisitante, e, emissão 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e 

visada pelos órgãos de fiscalização. 
6.3. No ato da assinatura da Ata de Registro 
de Preços, a licitante vencedora deverá fornecer 
à Prefeitura Municipal de Arari-MA, o número 
de sua conta corrente bancária, agência e 
banco, para efeito de pagamento. 
07. DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DOS 
FORNECIMENTOS (art. 55, II) 
7.1. A detentora da presente Ata de Registro 
de Preços será obrigada a atender todos os pe-
didos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior a do seu venci-
mento, fica estabelecido que após gerado em-
penho aos bens dele advindo não são passiveis 
de reequilíbrio. 
7.2. Se a qualidade dos fornecimentos não cor-
responder às especificações exigidas no edital 
do Pregão que precedeu a Presente Ata, a re-
messa dos fornecimentos apresentados será 
devolvida à detentora para substituição, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas in-
dependentemente da aplicação das penalida-
des cabíveis. 
7.3. Cada fornecimento deverá ser prestado 
mediante ordem da unidade requisitante, a 
qual poderá ser feita por memorando, oficio, 
telex ou fac-símile ou e-mail, devendo dela 
constar: a data, a quantidade pretendida, o lo-
cal para a entrega, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 
7.4. Os fornecimentos deverão ser fornecidos e 
posteriormente acompanhado da Nota Fiscal 
ou Nota Fiscal Fatura, ser entregue ao setor 
competente, conforme o caso. 
7.5. A empresa beneficiária da Ata, quando do 
recebimento da Ordem de Fornecimento envi-
ada pela unidade requisitante, deverá colocar, 
na cópia que necessariamente a acompanhar, 
a data e hora em que a tiver recebido, além da 
identificação de quem procedeu ao recebi-
mento. 
7.6. A cópia da Ordem de Fornecimento refe-
rida no item anterior deverá ser devolvida para 
a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao 
processo de Administração da Ata. 
08 - DAS PENALIDADES 

8.1. A recusa injustificada de assinar a Ata, pe-
las empresas com propostas classificadas na li-
citação e indicadas para registro dos respecti-
vos preços no presente instrumento de registro, 
ensejará a aplicação das penalidades enuncia-
das no art. 87 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pela Lei 
Federal n.º 8.883/94, ao critério da Administra-
ção. 
8.2. A recusa injustificada, da detentora desta 
Ata, em retirar as ordens de fornecimento, den-
tro do prazo de um dia, contados da sua emis-
são, poderá implicar na aplicação da multa de 
10% (dez por cento) do valor do documento de 
empenhamento de recursos. 
8.3. Pela inexecução total ou parcial de cada 
ajuste representado pela nota de empenho, a 
Administração poderá aplicar à detentora da 
presente Ata a penalidade de 10% (dez por 
cento) do valor remanescente da nota de em-
penho, em qualquer hipótese de inexecução 
parcial do contrato, ou de qualquer outra irre-
gularidade. 
8.4. As importâncias relativas a multas serão 
descontadas dos pagamentos a ser efetuado á 
detentora da ata, podendo, entretanto, con-
forme o caso, ser inscritas para constituir dívida 
ativa, na forma da lei. 
09. DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 
9.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 
alterações, obedecidas as disposições contidas no 
artigo 65, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 
9.2. O preço registrado poderá ser revisto em de-
corrência de eventual redução daqueles pratica-
dos no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
fornecimentos ou bens registrados, cabendo ao 
Órgão Gerenciador da Ata promover as necessá-
rias negociações junto aos Detentores a Ata. 
9.3. Quando o preço inicialmente registrado, por 
motivo superveniente, torna-se superior o preço 
praticado no mercado, o Órgão Gerenciador de-
verá: 
9.4. Convocar o Detentor da Ata visando a nego-
ciação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado no mercado; 
9.10.  Frustrada a negociação, o Detentor da 
Ata será liberado do compromisso assumido, e 
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9.11. Convocar os demais licitantes que tive-
ram preços registrados, visando igual opor-
tunidade de negociação. 

9.12. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos registrados, o Detentor da Ata, me-
diante requerimento comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, a Administração poderá: 
9.13. Liberar o Detentor da Ata do compro-
misso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmada a veracidade dos motivos e compro-
vantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento; e 
9.14. Convocar os demais Detentores da Ata 
visando igual oportunidade de negociação; 
9.10. Não havendo êxito nas negociações, a Ad-
ministração deverá proceder a revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas ca-
bíveis para obtenção de contratação mais vanta-
josa.  
10. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços 
será recebido pela unidade requisitante conso-
ante o disposto no art. 73, II “a” e “b”, da Lei 
Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
10.2. A cada fornecimento prestado serão emi-
tidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e 
“b”, da Lei Federal 8.666/93. 
11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços 

poderá ser cancelada, de pleno direito: Pela 
Administração, quando: 
11.1.1. A detentora não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços; 
11.1.2. A detentora não retirar qualquer Or-
dem de fornecimento, no prazo estabelecido, e 
a Administração não aceitar sua justificativa; 
11.1.3. A detentora der causa a rescisão admi-
nistrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; 
11.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecu-
ção total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela 
Administração; 
11.1.5. Os preços registrados se apresentarem 
superiores aos praticados no mercado; 
11.1.6. Por razões de interesse público devida-
mente demonstradas e justificadas pela Admi-
nistração; 
11.1.7. A comunicação do cancelamento do 
preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita pessoalmente ou por correspon-
dência com aviso de recebimento, juntando-se 
o comprovante ao processo de Administração 
da presente Ata de Registro de Preços; 
11.1.8. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comuni-
cação será feita por publicação no órgão encar-
regado das publicações oficiais do Município, 
considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da publicação. 
11.1.9. Pelas detentoras, quando, mediante 

solicitação por escrito, comprovarem estar im-
possibilitadas de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Admi-
nistração quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, in-
cisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alte-
rada pela Lei Federal 8.883/94. 
11.1.10. A solicitação das detentoras para 
cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com a antecedência de 30 
(trinta) dias, facultada a Administração a apli-
cação das penalidades previstas no Item 08 
deste instrumento, caso não aceitas as razões 
do pedido. 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas com a presente licitação 
ocorrerão a conta da Dotação Orçamentária 
consignadas na proposta orçamentária do 
exercício. A dotação orçamentária também 
será informada por ocasião da emissão da Nota 
de Empenho. 
13. DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 
DOS FORNECIMENTOS 
13.1. A execução dos fornecimentos, objeto da 
presente Ata de Registro de Preços, serão au-
torizadas, caso a caso, pela Secretaria requisi-
tante, a dotação orçamentária será informada 
por ocasião da emissão da Nota de Empenho. 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Integram e vinculam esta Ata, o edital do 
Pregão Eletrônico n.º 026/2023 e as pro-
postas das empresas classificadas no certame 

supranumerado, conforme Mapa de Apuração 
anexo ao presente instrumento. (Art. 55, XI). 
14.2. A Administração não está obrigada a ad-
quirir os produtos cujos preços encontram- se 
registrados. 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Arari - MA 
para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata. 
 
Os casos omissos, em caso de rescisão contra-
tual, bem como à execução do contrato, serão 
resolvidos de acordo com o Decreto instituidor 
do Registro de Preços, a Lei Federal n.º 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei n.º 
8.666/93, e demais normas aplicáveis. Subsidi-
ariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
Direito. (Art. 55, XII). 

 
Município de Arari/MA,  
24 de agosto de 2023. 

  
  SECRETARIA MUNICIPAL  
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ROSELINE SANTOS SOUSA 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
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